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EDITAL 

JOÃO PEDRO VELHINHO MENDES, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

REDONDO, faz saber que em sessão extraordinária da Assembleia Municipal de Redondo, 

realizada no dia 26 de novembro de 2025, foi aprovada, por unanimidade e em minuta, o 

Voto de Solidariedade apresentado pelos membros CDU – Coligação Democrática 

Unitária, que de seguida se transcreve: 

Voto de Solidariedade com o Dia Internacional para a Eliminação de Todas as 

Formas de Violência sobre as Mulheres 

ENQUADRAMENTO 

A 25 de novembro assinala-se o Dia Internacional para a Eliminação de Todas as Formas 

de Violência sobre as Mulheres, data que nos alerta para o muito que ainda está por 

cumprir no que respeita aos direitos das mulheres e à concretização dos propósitos de 

igualdade, seja no trabalho, na família ou na sociedade. 

Ao assinalar esta data, importa afirmar a rejeição de práticas sociais intoleráveis que 

ainda persistem, assentes em conceções de inferioridade e que atentam contra a 

integridade física e psicológica das mulheres, desrespeitando a sua dignidade e os seus 

direitos. 

A legislação está longe de responder aos sinais preocupantes que persistem na nossa 

sociedade, em fenómenos que urge erradicar, desde a violência doméstica, passando 

pela violência no namoro, até à exploração e objetificação do corpo das mulheres. 

Os sucessivos governos apresentam invariavelmente um quadro de intenções e de 

preocupação com esta temática, que contrasta com a realidade das políticas 

prosseguidas e que, na prática, promovem o descrédito na eficácia da legislação de 

proteção das mulheres vítimas de violência doméstica e aprofundam lacunas existentes 

na sua proteção. 

Urge combater desigualdades, discriminações e violências, interrompendo desde logo os 

contextos familiares que as geram, mas também garantindo às mulheres condições 

laborais, económicas e sociais dignas, que assegurem a sua autonomia e as condições 

objetivas para a assunção de novos projetos de vida. 
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Libertar as mulheres de todas as formas de violência exige o cumprimento dos seus 

direitos e um país mais justo, que afirme a dignidade da pessoa humana e o progresso 

social. 

 

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

Assim, a Assembleia Municipal de Redondo, reunida a 26 de novembro de 2025, delibera: 

Exortar os poderes públicos e legislativos, nomeadamente o Governo e a Assembleia da 

República, a tomarem as necessárias medidas — legislativas e de reforço de meios — que 

garantam a prevenção e o combate à violência sobre as mulheres, nomeadamente: 

• Ampliando os mecanismos de proteção das mulheres vítimas de violência doméstica, 

reforçando os serviços públicos que intervêm nesta matéria, criando e facilitando os 

mecanismos de acesso à justiça, nomeadamente através da nomeação de advogado e da 

isenção de custas judiciais nos processos que corram no Tribunal de Família e Menores, 

bem como outras medidas que garantam a salvaguarda e proteção das mulheres vítimas 

destas formas de violência;  

• Intervindo e promovendo, junto das comunidades escolares e universitárias, programas 

de prevenção, sensibilização e informação sobre a violência no namoro; 

• Adotando uma estratégia de prevenção da exploração na prostituição, criando 

programas de apoio às mulheres que pretendam dela sair e encontrar outros projetos de 

vida; 

• Combatendo ativamente a normalização da violência e o retrocesso das mentalidades, 

intervindo particularmente sobre conteúdos que, disseminados em plataformas materiais 

ou online, estimulem a violência sexual, a mercantilização do corpo da mulher e a 

exploração da prostituição. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

João Pedro Velhinho Mendes 
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